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Recurso  em sentido  estrito.  Crime  contra  a  vida.  Homicídio
qualificado  por  motivo  fútil  e  utilização  de  meio  cruel.
Materialidade inconteste. Indícios de autoria. Testemunha que
se retrata em juízo. Demais elementos de prova. Controvérsia.
In  dubio  pro  societate.  Apreciação  pelo  Tribunal  do  Júri.
Recurso desprovido.

-  Em casos nos quais a principal testemunha se retrata,  em
juízo, do que havia dito perante a autoridade policial, deve-se
prestigiar  o  princípio  encerrado  no  verbete  in  dubio  pro
societate, no sentido de afetar ao Tribunal do Júri a decisão
sobre a controvérsia,  notadamente quando outros elementos
colhidos ao longo da instrução não desabonam o depoimento
prestado na fase inquisitorial;

- Recurso em sentido estrito desprovido.

VISTOS,  RELATADOS  e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do
Relator, e em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto por  Marcos José
dos Santos Lima (“Coroa Galo”), que tem por escopo impugnar a decisão proferida pelo
Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande, que o
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pronunciou pela suposta prática do delito previsto no art. 121,  §2°, II e III1, do CP (fs.
245/247).

Narra a denúncia que, por volta das 00:30hrs. do dia 21/02/14, no
“Riacho das Piabas”,  na comunidade “Buraco da Gia”,  Município de Campina Grande,
Erinaldo Alves da Silva (“Naldinho”),  na companhia de seu primo, Alisson de Oliveira,
estavam tentando vender alguns cocos que tinham acabado de furtar, tendo-os oferecido
no “Bar de Adelaide”, que se recusou a adquiri-los.

Consta que, diante da negativa, eles continuaram andando, quando
foram abordados pelo recorrente, pelo outro denunciado, Aércio João da Silva (“Júnior
Neguinho”), e por mais três indivíduos não identificados, sendo que um deles estava de
arma em punho. 

Informa que, neste momento, o recorrente mandou Alisson correr,
afirmando que o  alvo  deles  era  a  pessoa de Erinaldo  Alves da Silva  “Naldinho”.  Em
seguida, o recorrente e o outro denunciado levaram o ofendido para um terreno baldio,
onde, utilizando-se de pedras, atingiram violentamente a sua cabeça, “massacrando-o
novamente por sucessivas perfurações no pescoço”, causando-lhe a morte. 

Destaca, ainda, que a vítima era usuária de drogas e devia dinheiro
ao recorrente e ao outro denunciado, “temidos traficantes daquela favela, sendo esta a
motivação do crime”.

Por  fim,  destaca  que  Alisson  reconheceu  o  recorrente  e  seu
comparsa como sendo os autores do crime, tendo Aercio João da Silva confessado a
prática delitiva (fs. 02/04).

Em  suas  razões,  alega  que  a  principal  testemunha,  Alisson  de
Oliveira,  admitiu  ter  sido  coagido  e  pressionado  por  policiais,  mesmo  diante  da  sua
advogada, para que indicasse o nome do recorrente como sendo coautor do homicídio,
motivo pelo qual pugna pela sua absolvição sumária, nos termos do art. 415, II2, do CPP,
ou, alternativamente, que ele seja despronunciado, nos moldes do art. 4143 do CPP, tendo
em vista não ter tido qualquer participação nos fatos imputados na exordial (fs. 533/544).

Contrarrazões às fs. 562/566.

1Art 121. Matar alguem:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
[...]
§ 2° Se o homicídio é cometido:
[…]
II - por motivo futil;
[…]
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que
possa resultar perigo comum;
2Art. 415.  O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando: (Redação dada pela Lei
nº 11.689, de 2008)
[…]
II – provado não ser ele autor ou partícipe do fato; (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)
3Art. 414.  Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes de autoria
ou de  participação,  o  juiz,  fundamentadamente,  impronunciará  o  acusado.  (Redação dada pela  Lei  nº
11.689, de 2008)
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A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do
recurso (fs. 572/581).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso em sentido estrito deve ser desprovido.

I – DO MÉRITO

Conforme já relatado, a pretensão recursal assenta-se na alegação
de  negativa  de  autoria,  tomando-se  por  base  as  palavras  da  testemunha  Alisson  de
Oliveira,  que  teria  reconsiderado  seu  anterior  depoimento,  aduzindo  que  teria  sido
coagido a apontar o recorrente como sendo um dos autores do homicídio. 

Considerando-se  que  o  efeito  devolutivo  no  recurso  em  sentido
estrito se limita ao quanto alegado nas razões recursais, passa-se ao enfrentamento da
matéria impugnada4.

Ouvido  no  curso  do  inquérito,  Alisson  de  Oliveira  afirmou  que  o
recorrente, Marcos José dos Santos Lima (“Coroa Galo”), estava armado, juntamente com
outras pessoas, quando abordaram a vítima e o depoente, o qual recebeu a ordem para
sair correndo (f. 139): 

Que afirma que teme por sua vida; que, anteriormente, não contou a
verdade,  pois  estava  sendo  ameaçado;  que,  após  o  crime  e  a
identificação  de  “JÚNIOR  NEGUINHO”,  homens  já  foram  a  sua
residência e à residência de sua genitora; que afirma que, no dia do
crime, estava andando com NALDINHO, tendo passado no bar do
genitor  de  ADELAINE  para  oferecer  cocos  verdes,  os  quais
NALDINHO havia furtado; que ADELAINE não quis os cocos, então,
bebeu uma dose de cachaça com a vítima e continuaram andando;
que, poucos minutos após, encontraram um grupo de cinco homens,
tendo  um  deles  um  revólver  sob  seu  poder;  que  renderam  este
depoente e NALDINHO, tendo dito que o alvo era NALDINHO; que o
homem com o revólver mandou que este depoente saísse correndo,

4AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  ANÁLISE  DE  DISPOSITIVO  CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE  NA  VIA  DO
ESPECIAL. EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS.  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. INEXISTÊNCIA
DE  AMPLA  DEVOLUTIVIDADE.  LASTRO  PROBATÓRIO  MÍNIMO.  FUNDAMENTAÇÃO  PER
RELATIONEM. CABIMENTO. NULIDADE  NÃO  CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
[...]
2.  O recurso em sentido estrito, em razão de sua natureza restritiva, devolve ao Tribunal ad quem
apenas a questão suscitada em suas razões, restando, assim, precluso o debate relativo a outra
matéria  que  eventualmente  tenha  sido  tratada  na  sentença  de  pronúncia.  Ademais,  a  Corte  de
origem  reconheceu  que  os  elementos  dos  autos  apontam  para  a  ocorrência  de  homicídio
qualificado.
[...]
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 453.718/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe
14/04/2014)
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sendo dito por outro que não o liberasse; que, nesse momento, um
dos  comparsas  disse  “DEIXA  ELE  IR  EMBORA  JÚNIOR
NEGUINHO”,  no  que  pode  identificar  um  dos  acusados;  que  o
homem  armado  mandou  que  fosse  embora  novamente,  o
empurrando  e  mandando  que  corresse;  que  tal  homem  é
conhecido  na  comunidade  como  “COROA  GALO”; que,  dos
demais que estavam no grupo, apenas pode reconhecer a pessoa de
MICHAEL, pois viu seu rosto e não esqueceu; que lhe foi dito por
populares  que  “JÚNIOR  NEGUINHO”  se  glorifica  por  ter  matado
NALDINHO, inclusive disse que saiu de motocicleta para matar este
depoente, mas só não o fez pois não o encontrou naquela noite; […]
(sic.) (grifo nosso)

Embora Alisson de Oliveira tenha se retratado em juízo,  destacando
que o seu depoimento, na esfera policial, teria sido fruto de coação, tal fato, por si só, não
é capaz de inquinar a prova realizada na fase inquisitorial, visto que está amparada em
outros elementos colhidos ao longo da instrução. 

Neste sentido, têm-se as declarações do outro denunciado, Aércio
João da Silva (“Júnior Neguinho”), da irmã da vítima, Marinalda Alves da Silva, e da mãe
do ofendido, Maria de Nazaré da Silva, cujos relatos dão suporte, mínimo que seja, à
imputação contida na denúncia (f. 286).

Em casos tais, onde a testemunha se retrata, em juízo, do que havia
dito  perante  a  autoridade  policial,  tem  decidido  o  STJ  pela  aplicação  do  princípio
encerrado no verbete  in dubio pro societate, no sentido de afetar ao Tribunal do Júri a
decisão sobre a controvérsia. 

Eis  julgado  que  retrata  a  jurisprudência  daquela  Corte  Superior:

PROCESSUAL  PENAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  PRONÚNCIA.
RETRATAÇÃO  DO  DEPOIMENTO  PRESTADO  PELA
TESTEMUNHA.  OMISSÃO  DO  ACÓRDÃO  NÃO  VERIFICADA.
PROPÓSITO MODIFICATIVO. IMPROPRIEDADE NA HIPÓTESE.
[...]
3.  Quanto  à  assertiva  de  que  a  retratação,  em  juízo,  do
depoimento  prestado  pela  testemunha  perante  a  autoridade
policial  afastaria  a  fundamentação da  sentença de pronúncia,
registre-se que,  nessa  fase  processual,  não se  exige a  prova
plena  e  definitiva  de  autoria,  devendo  a  controvérsia  ser
solucionada pelo Tribunal do Júri.
4.  Embargos rejeitados,  com determinação de baixa  imediata dos
autos, independentemente do trânsito em julgado5. (grifo nosso)

Portanto,  conclui-se  que  o  caso  não  é  de  absolvição  sumária  e
tampouco de despronúncia, devendo-se preservar a decisão atacada. 

II – DISPOSITIVO

5(EDcl  nos  EDcl  no  AgRg no AREsp 92.600/RN,  Rel.  Ministro  GURGEL DE FARIA,  QUINTA TURMA,
julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014)
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando ainda os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Silvio Ramalho
Júnior, relator, e João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo.
Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho).

Presente  à  sessão  o  Promotor  de  Justiça  convocado  Amadeus
Lopes Ferreira.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 1 o de
novembro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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